INDICAÇÃO Nº    1544          DE 2003



Os moradores dos Municípios de Piratininga e Agudos vêm sofrendo com o estado precário da Estrada Vicinal que liga as duas cidades (PtG - 371), numa extensão de 13.100 metros aproximadamente, uma vez que a mesma não é pavimentada.



Tal pedido traduz a vontade de um grande número de habitantes, sendo a referida estrada, um importante elo de ligação entre os municípios acima citados, como também aos bairros da periferia, ressaltando que a mesma é utilizada para o escoamento da produção agrícola. Vale salientar ainda, que a PtG - 371 é um meio rápido e prático de ligação com a Rodovia Bauru-Ipaussu.



A referida obra já foi objeto de convênio firmado com a Secretaria dos Transportes / DER, no ano de 1990, no entanto, não atingiu sua consecução.



Diante do exposto:



Indicamos, nos termos regimentais, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes, a adoção das medidas necessárias para a celebração de convênio, visando a pavimentação asfáltica da Estrada Vicinal que liga os Municípios de Piratininga e Agudos (PtG - 371).



Sala das Sessões, em
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